
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 
CEP 38.970 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I N9  75  /94  

Dispõe sobre doação de Terreno para a SELT-
Secretaria de Esporte Lazer e Turismo do Es-
tado de Minas Gerais. 

A  Camara  Municipal de Campos Altos-MG., aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Arti,go 19  - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar  area'  
de terreno publico, ao Estado de Minas, atraves da SELT-Secretaria de ' 
Esporte Lazer e Turismo do Estado de Minas Gerais, com  area  total 	de 
2.196m2 (dois mil , cento e noventa e seis metros quadrados), situado ' 
na Rua Quatro, esquina com Rua Raul Soares e Travessa 09, no Bairro de 
nominado Camposaltinho, nesta cidade. 

Parágrafo anico: 0 Terreno ora doado se destinar6 a construção 
e implantação do Projeto Curumim. 

Artigo 29  - Fica estipulado um prazo de 02(dois) anos para 	a 
implantagdo do Projeto, caso o mesmo não seja implantado, o bem doado,' 
automaticamente  sera  revertido ao Patrimônio Publico Municipal. 

Artigo 39 	Caberá ed Prefeitura Municipal os seguintes serviços, 
levantamento topográfico e memorial descritivo do terreno. 

Artigo 49  - As despesas com escrituras e respectivo Registro ' 
em CartOrio,  sera°  de responsabilidade desta Prefeitura Municipal de ' 
Campos Altos-MG. 

Artigo 59  - Revogadas as disposições em contrafio, esta Lei  en  
trara em vigor na data de sua assinatura. 

r.YnbAA9  	de 1994. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 
CEP 38.970 - ESTADO DE MINAS GERAIS  

JUST IF ICAT IVA 

A finalidade da doação do terreno público a SELT/MG, visa 
a implantação do Programa Curumim em nossa cidade, o qual re-
presenta em sua essência, um amplo esforço no sentido de com-
bater o grave problema de tirar os meninos da ruas, com uma ' 
estrutura ffsica modesta, porem, de profundo objetivo social. 

0 objetivo geral do Programa, e assegurar através de ativi 
dades esportivas, lazer e recreação, integradas a outras formas 
de atendimento sOcio-educativo, o pleno desenvolvimento pessoal 
e ffsico de criança e adolescentes em situação de dificuldade. 

Atenciosamente, 

[1( 
VITOR VIEIRA DOS SANTOS 
-Prefeito Municipal- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 
CEP 38.970 — ESTADO DE MINAS GERAIS 



lo.NIVEL ASSESSORIAS 
1 
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EL DE ESTRUTURA 
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CLASSE DE CARGOS COMISSIONADOS 1 REMUNERACAO 	1 
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RELAÇÃO DE SERVIDORES POR NÍVEL 

CARGO  

DEPARTAMENTOS 
INATIVOS 

N9  DE SERVIDORES 

ASSESSORIAS 
CHEFIAS DE 
SERVIDORES 
PENSIONISTAS 

01 
04 
17 
02 

SERVIDORES DO NÍVEL I 40 
SERVIDORES DO NÍVEL II 50 
SERVIDORES DO NÍVEL  III  04 
SERVIDORES DO NÍVEL IV 21 
SERVIDORES DO NÍVEL V 01 
SERVIDORES DO NÍVEL VI 02 
SERVIDORES DO NÍVEL VIII 07 
SERVIDORES DO NÍVEL IX 01 
SERVIDORES DO NÍVEL X 02 

Campos Altos-MG., 10/10/94 

VITOR VIEIRA DOS SANTOS FILHO 
-Chefe  Dept°.  Administração e RH- 
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El DE ESTRUTURA ! CLASSE DE  CAMS  COMISSIONADOS 1 REMUPERACAO 	1 
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2o.NIVEL : CHEFIA DE SETOR 
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